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PORTARIA Nº 221/2021 

 
                                                                  
REVOGA A PORTARIA N° 536/2018 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

 
O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 84, V, e nos termos do art. 114, II, “a”, todos da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de revogação da portaria. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Revogar a Portaria n° 536/2018 que nomeou a servidora Zênia Lorena Rizzi como fiscal do 
Contrato n° 206/2017.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n° 197/2021, 
retroagindo seus efeitos ao dia 27 de maio de 2021. 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 14 de junho de 2021. 
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Prefeito do Município de Itarana 
 


